
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N9 6512015 PREGÂO PR[SENCIALNg 47 /2015

PRAZO: de 02 de iunho de 201S a 01 de iunho de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
VMDA ' PAMNA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo,
s/ne, Centro, Estado do Parâná, inscrito no CNPI sob o na 76.995.455/0001,-56, neste ato
representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini, insc to no CPF sob o na 938.311.109-72,
portador da cédula de identidade RG ne 5.?67.644-2 tvntamente com o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CORONEL VMDA - PARÁNÁ, pessoa juÍídica de direiro público, com sede na
Ruâ Romário Mertins, 154, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no
08.906.533/0001-49, neste eto representado pela Diretora do Fundo Municipâl de Saúde Sra.
Liliane Guarrezi Fontanive, insc ta no CPF sob o ne 047.309.719-22 e RG ne 7.586.860-0, a
seguir denominado CONTMTANTE e, do outro, a Empresa C. J. CENTOFANTE & CIA LTDA,
pessoâ jurídica de direito privado, com sede na Rua Clevelândia, 72 - CenÍo, nâ cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPI/MF sob o n.a 07 .559.294 /0001-35, neste
ato representadâ pelo Sr. Carlos fosé CentoÍante, inscrito no CPF sob o nq 531.500.409-06,
portador dâ cédula de identidade RG ne 3.924.600-7, a seguir denominada DETENTOM,
vencedora da Iicitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
PATA O REGISTRO DE PREçOS PARÁ FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE NOBREAK
PARÂ O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, fundamentados a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho
de 2002, Lei Municipal ne 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitações ne 8.666/93, DecÍeÍo na 3263 de
28.09.06, Lei Complementar ne 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar na 18 de 20
de dezembro de 2007, Lei np 27 de 15 de outubro de 2009, ern estrita observância aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrâtivos, mediante as cláusulâs
e condições seguintes:

cúusuLA PRTMETRA: oBrETo
1. A presente Ata tem por objetivo constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURÂS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE NOBRf,AK PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, confoTme
desc ção:

(vinte e quatro mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PARTICIPACÃo DE oUTRos óRGÂos oU ENTIDADES DA
ADMINISTRAçÃO
2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administraçâo, mediante consulta prévia à Contratante.
2.1. Caberá a DETENToM da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, independentemente
dos quentitativos Íegistrâdos em Ata, desde que este fornecim€nto não prerudique as

obdgações anteriormente assumidas.

cLÁUsULA TERCEIRA: DA DOTACÂO ORGAMENTÁRIA
3. As despesas decorrentes das aquisições, obieto desta ata de re8istro de preços, serào pagas

por intermédio dâs dotâções orçamentáriâs de cada departamento, conforme abaixo descrito:

LOTE ITEM QNTD llN DESCRTçÀO
VL

UNIT
VI, TOTAL
ESIIMADO

1 1 50 UN

NOBREAK CONTROLÁDO POR PROCESSADOR
DICITAL DE SINÂIS, COM POTENC!A NOMINAL

MINIMA SOOOVA,TENSAO DE SÁIDA
NOM INAL: 120V. TENSAO DE ENTRADA:

BIVOLT AUTO I\4ATICO

Ni ts 1900,00 24.500,00
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

oígão / Unidade tuncionâl PÍogramática Elemento Código
Reduzido

06.01 Dcpto de saúdc 06.001.10.301 0019.2.059 4_4_90_52 000 3976
06.01 DeDto de Saúde 06.003.08.244.0023.2.059 4.4.90-52 495 3977

3.1. As despesas de outros óÍgãos ou entidades da Administraçâo que utilizem desta Ata
correrão por sua conta,
3.2. O ORGÃo CONTITATANTE reserva se o direito de. a seu critério. utilizar ou não a
totalidade da quantidadê estimada,

4. Os preços dos itens a serem adquiridos, sâo os constantes dâ presente Ata, ofertados pela
empresa acimâ classificada com os menores preços.
4.1. O Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decoffência da íedução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado,
4.1.2. Antes de receber o empenho ou autorização de fornecimento e caso seia frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove,
mediante requerimento fundamentado e ãpresentação de comprovantes (notas fiscais de
âquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não
pode cumprir âs obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado.
4.1.3. Nâo será concedido nenhum reajustamento de preços no perÍodo da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art.65, Inciso Il, alínea "d" da Lei ne 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA qUINTA: DÁ vIGÊNCIA Do REGISTRo DE PREcos
S. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses da assinatura dâ Ata.
5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata independentemente de infringência
contratual por parte da detentora, mediante notificâção prévia de 15 (quinze) dias, sem
aplicaçâo de multas, tendo em vista o principio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

6. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, efetuando a entrega dos produtos
especificados no do Edital de Pregão Presenci^l ne 47 /2075, adjudicados no certame dentro
do prazo determinado pelo CoNTMTANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava.
6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dâdo causa.

6.2. Assumir, com responsabilidâde, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoâl ê âpresentar os respectivos comprovantes quândo solicitâdo pelo
contratante.
6.3. Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, nâ entrega do obieto deste instrumento sob a sua

responsabilidâde ou por erros relãtivos à entrega do objeto.
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de

estimativa de custos e que redundem em âumento de despesas para o contratante.

0
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6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser etribuídas por força de lei, relacionadâs com o cumprimento da
contratação.
6.6. Fica vedada a subcontrâtação total ou parcial do objeto da contrâtâção, a associaçâo da
DETENToRA com outrem, a cessão ou tÍansferência total ou parciâ|, bem como a fusâo, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vi8ênciâ desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitáção e qualificaçào exiBrdas na licitaçào.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boâ execução do objeto da contretação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, correrão por
conta da empresa vencedora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oERIGAçÕES DA ADMINISTMCÂo E DEMAIS ÓRGÀos oU
ENTIDADES PARTICIPANTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENToRA, efetuando os
pâgamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição dâ DETENTORA, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à execução dos serviços.
7.2. NotificaÍ, formal e tempestivamente, a DETENToRA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratâçâo.
7,3. Notificar a DETENTOM, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4. Acompanhar a execuçâo do obieto contratado, efetuada pela DETENTOM, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representante do óRGÃO CONTRATANTE, âo
qual competirá dirimir as dúvidas que suÍgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência àAdministração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n0 8.666/93.
7.6. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os âtos de
controle do registro de preços-

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
B. 0s produtos objeto desta ATA deverão ser entregues somente mediante nota de empenho.
As ouantidades apresentadas são apenas estimativas. não obrisando o Município a adouiri-las.
Os produtos sêrão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses e conforme as condições
estabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos objeto desta ATA deveÍâo ser entregues no Departâmento de Sâúde em
até 10 (dez) dias da solicitação da divisão de compras atrâvés da ordem de compra ou
nota de empenho, correndo por coüta da DETENTORA as despesas de Transporte,
seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrcntes do fomecimento.

CLÁUSULA NONA - DAs CoNDIcoEs DE PAGAMENTo
9. O preço ajustado será pago atrâvés da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bancáriâ em nome do fâvorecido, até o 10e (décimo) dia do mês subsequente a
entrega dos produtos.
9.1. Caso os dias previstos para pâgamentos câir em finais de semânã ou feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana.
9.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Detentorâ.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no perÍodo dâ contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso ll, alínea "d" dâ Lei no 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-finânceiro inicial.
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9.4. A fatura deverá ser âpresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o
número da liciteção e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A notâ nscal, deverá estar acompanhada das certidôes negativas do IN§le do EGI§
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamênto, seÍdo que é de
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execuçâo da contratação, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidat todas as condições exigidas na
licitação (regularidâde fi scal).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne. 095/2009 passa a vitorar com a seguinte
redação:

"9.6.1. Ficam obrigados a emitÍr Noto Fiscol Eletrônico - NF-e, modelo 55, em substituição à
Nota Físcal, modelo 7 ou 1-A, o partir de 7e de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente do atividade econômico exercida, realizem operações:
9.6.1.1 destinados à Admínistração Pública direto ou indireta, inclusive empresa pública e
socíedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federol e dos Municípios;
9.6.1.2 com destinotárío localízado em unidade da Federaçõo diferente doquelo do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior."

9,7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações âcima descritas terão seus
pagamentos retidos até â apresentação da nota fiscal, de acordo com normatizaçâo exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27 de
Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZÂCÂO
10. O ÓRGÂO CONTMTANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços
e verificará o cumprimento dâs condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento dos serviços às condições e especificações requisitadas.
10.1.0 ato da Íiscalizaçâo de execução da ata de registro de preços não desobriga a
DETENTORA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste instrumento.

clÁusulÁ DÉCIMA PRIMEIR{ - Do cANcEt"{MENTo po pREco REGrsrRÁpo
11. 0 preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pela Administração, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições daAta de Registro de Preços;
b) A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou a ordem de Serviço no prazo
estabelecido, sem justiÍicativa aceitável;
c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da ata de registro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) Os preços Íegistrados se âpresentarem superiores aos praticados no mercado;
0 Por razões de interesse público devidãmente fundamentadas;
11.2. Pela DETENT0RA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estâr
impossibilitada de executar o objeto de acordo com a Ata de Registro de Preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 11.2, a comunicação do cancelamento do preço
registrado será publicada nâ Imprensa oficial Municipal juntando,se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro.
11.4. A solicitação da DETENTOM para câncelamento do re8istro de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Vivida - PR, facultada a estâ a aplicação das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitaÍ as razôes do pedido, sendo
assegurado à DETENToRA o contraditório ea ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relaçáo a uma DETENT0RA, a Administraçâo poderá contíatar com
âquela com classiÍicação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelâmento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENToRA será comunicada por correspondênciã com aviso de recebimento.y* Página 4 de 6
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11.7. No caso de seÍ iBnorado, inceÍto ou inacessível o endereço da DETENTOM, a

comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
regisrado a partir da publicãção.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs sANcÔEs ADMINISTRÂTIvAs
12.7. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná pelo prazo de até 5 (cincol anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou iurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7e da Lei Federal n0. 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.1.2- Quem convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentâçâo falsa exigida para o
certame, ensejar o retârdamento da execução do objeto da licitação, não mantiver â proposta
apresentada, falhâr ou frâudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportâr-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Uniáo,
Estados, Distrito FedeÍal ou Municípios e, será descÍedenciado no Sical ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4q Da lei na 10.520, de 17 de

,ulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
12.2. A sançáo de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
aqui previstas, garantido o exercício de préüa e ampla defesâ, conforme segue:
12.2.1. Multa de 1070 [dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso
da detentoÍa dar causa ao câncelamento da mesmâ ou descumprir com as condições pactuadas
neste termo.
12.2.2. Multa de 170 [um por cento] sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da detentora não cumprir as condições de entrega
e recebimento do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10 (dez) dias
coÍridos, quando dâr-se-á por cancelada a Ata de RegistÍo de Preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensào e

declaração de inidoneidade:
â) inexecução total de obflgâçôes contrâtuaisi
bl inexecução parcial de obrigações contratuais;
c) de pessoas ÍÍsicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, poa
meios dolosos, frâude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (sáo exemplos de
ilicitudes: falsear dâdos e demonstrativos, âpresentar declarações falsâs, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da detentora, realizar
combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRT{ - DA PUBLIcAcÂo Do ExTRÁTo
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficârá
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração
que utilizarem destâ Ata, por conta desses, no prazo e formâ dispostos pela legislação
pertinente.

cúusuLA DÉctMÂ QUARTA - pAs prsposrcÕEs FrNArs
14. Integram esta Ata de Registro dê Preços o Ato Convocâtório - Pregão Presenciâl nc
47/2015 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENToRA da
Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitaçâo, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexaçâo.

14.1.0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Atã, dêfinirem slia êxtensâo, e dessa forma, regerem a execução adequada
do instrumento ora celebrado.

§ 
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14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas nâlegislaçâo vigente.
14.3. Nenhuma indenizaçâo será devida aos licitantes pela elaborâção e/ou apresentâção de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectatives de contrataçôes dela
decorrente.
14.4. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presentê Ata de Re8istÍo de Preços em 02 [duasJ
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais e juÍÍdicos.

Coronel Vivida, 02 de iunho de 2015.

nive

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSTADO DO PARANÁ

Fundo Municipal de Sâúde
CONTRATANTE DETENTORA

Testemunhas:

Arie
ito Mu

Ca r1-gÉ Iose Centofantê
C.l.dentofânte & Cia Ltda
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Diário OÍicral dos Municípios

- 
do Sudoeste do Paraná

lúriturdo oda R.so{4ro 001 óê 0. dô oulbo do 20Í
atâ dê R6gistrô dê Prêços nr 6í2015 - PÍêgâo PÍôsencial n 4712015 - Conlralanle
Municrrio de CoÍo@l Vlüd. Det.ntoÍá: C.J. CENTOFANÍÉ & CrA LTDÀ CNPJ n
07.559.29410001-35. Oàlelo Egisko dê prêços pârâ nnuEs ê evênlua s áquisiçôss dê
nobÍeak. p6lo prdo dê 12 (ddê) mêsês. vâlo.lolâl esllmado Rl24 s00 00 iviniê ê
quatro mile qu nhêntos rê.is) cobrervvida,02deiunhod€2015.FÍanklJjêrschiãMni

PO RTÂR|A r{c 2707120 r 5

SÚMULA con@dêrorÁRlAs
LUZ ALBER KASTENER PONTES PREFEIÍO
rGUAÇU-€STAOO OO PÁFÀNÁ, no uso de suas atí'huiçôês têgãs ê, de â.ordo com o
que d §pÕe o oêcrêio n.3330/2015de20t0412a15.

arr.1!-conceder oiáÍias a sêruidorâ Púbri€ MunicipaUotãda na sêcÉlaÍia Municpãtdê

SetodoÍa ELISANGÉL BERÍOL
FunÉo DneloÉ do Depânaúenro de Enfemaqem
CÉâdê Frá.cis@ A€trao PR
Qúânridade dê o ánâs , d tua x Rs 74 0o = R§.37 oo

,",ll[€' vã êê'êÍên? Reuniâo Têcla -óésunro§ d'reBos nã áÍêá dà Eo ôenio oe,ãs !Áprêsenrê Porraná edraÍâ êm Mqor Ésrâ dárà
G".,'eredopciê oMunrcpãtoêC'-zerooo q.alFfíâdodôpd,dná âoídosddsdo
hês dê p^ho do àno dê doi3 m re ourdê
LIJ]Z ÂLBERI Kr'§TENÉR PONTES

Rêg stÍe-sê ê púbtiqFsê

SEC MUN,OAAOMINISTRAÇÁO

'ovo.D F.,o .@oi.,.,Nmi::A;i-

.-Í"+!: I ','i.* 4& r'.,o"Efi ,0fi;s,j--r:fiã;n;

Lraná - DIOEMS 
-À! rv - Ed Éo N" 0355

EXTMTO DE CONTRÀTO N'&U2015

,d""à,r,Jé4
§o-Y*7

PREGÁo ErETRóNrco r{. o2gl201!

APÍêlêdura Mu.rcipa de CMeno do rguaqrPR.loma pubti@ q@ íôrá ÍeatEaÍno to€te
dalâ âbâixo.l'ctaçáo na modaldade dê PÍêgáo Êrelón co d€ acoÍdo com as @nd çóes
oci'4 c,ê§ do Fd,là' oà le' ^ 

! 3 6o6.93. su.s dlrerâcôeseoêÍãii nomâ! enugoÍqve

OBJETO: ConlralaÇáode Empíesa *peciálizãda ê úêdênciâda "Côretora dê SêguÍôs" -
seguÍô veicuros-Frola Municipal @nsranrêdoanexotpane nEgíânle d o ed itat
ABERTURADASPROPOSTAS âs0300horasdodia 13/06/2015
lNrcro oa sES§Âo oE orspUTAoE pREÇos: 14h hoÍãs dodiá i3r'06/2015

CPITÉROS OE ]ULGAMENTO MêNOT PÍEçO POT LOIê
Foll^L r |\FORMÀÇÔE5 O rdrate sêus ôneros poder seÍ ool'dos nd sêdp oa
Píêíênura nos dias üeis dâs 0330 às 11:30 € das í3:30 âs 17.00 horá§ ôu alÍâvé§
dá @bpage: hllp /^rw quze Íodoigua.u.pr.govbí e w.b[orq b/ dêmais ntomâÇOes
alravés do reEÍone,,íâx (orx46) 3572-3000i e emair trcita€o@ê ro@hol,hait @m.
C.uzêno do rguaÇuPR, em 01 dejunho dê 2015.
GELCENOIR LEIRIÂS DAS LVA

DECRETO No 120612015

úúdãde p-orie pa.á hs dê obtênçlo dá5 rÉnÉ3
ne@ssânas pd,a á operáÊo dás -Âdãdee cônelvdrs ê .red,merlo a
Ambienlal pelá Companhiã de Sânearenro do pã6ná - SÀNEPAR

HOÍ{OLOGO ÉADJUOTCOA TOMÂDÂ OE PREçOS No OOa/2016

qomôlogo o e{tkdo àlE*dãdo pe.d CoÍ,ssào dê Àpo,o 6t.er.€ â Tômàdá dâorêÇos Nc 00!201s Frêrcde á -onr.tâÉo oe .mDcsa epê. àtuâdã pà,à,eJtuáÉo
@ paMnmtçlo ê,tuntnaçáo da oÍta aâ prs,a anú(,àtTun,opdt Orrmrcore.oaoã"a§jro'esa) osrar càgn'n' - rpp que ápclenrou umá prop.srà de Rl92?B6ss

p- 
_-o 

rôrê-01 C@sl'-roE Cog_ê[o M.nâ .lda o_e âpÍe§entou uhá proposra oên)]J/.zrz?ledoecr{EnIá
@tr&o9páborotê02 Por.lo esrê tô omenoÍpÍeço âoe oois d âs oo nés d€ unho
do áno de doB mite ouiMe.
LUIZ ALBERI KASTENER PONTES

EXTRÂ'IO DE CONTRÁTO N'33/2015

Râurcahro lsonon PreÍeito de ook \ÍzinhG. no uso de i;* âribulçõ* tesa6.

Aí.1o-fr@decl adade! idâde públie paÍa 15ns dê obtenç_âo dá3 ti@nç4 ámbiqráB
ne@ssáns pará á operação das undades coBltuidas e álendimend a Legistaçâo
Ànbientár pêlá cohpânh,a de sareâ@nlo do pa.âãá _ SÂNEpAn, 

" a,"u ãe d"u
abaixo descnla. com tukÍo nos AÍngos 2!, 5o. "E" ê |,e 6o, do Deqere Lei n! 3.365 de21dêlunhode 19a1 arcÍado peta Leino2.736 dê 21de maio de 1956.

PÍoprieláro:Cômpãnhra de Saneâfienlo do para.â _ SÂNEPAR.
sjuaÉo oúEde rê' d a,ôr úbono 12 BrdozeB, dac|.ôán.ô36-ovdoNucrêoDos
vz'n.os Coôn'a V!sóê! domunc,p,oe ConaÍ€d. Do,sú:inhoq _pR 6nilanlenà
marrrcurà n.D 7 950, com a sequ'ntedêsúcáo

-\9lgisrF 
aq co.tônra o. o.ore n. 12.^ da ftsmà erebásuo€sÍE Por um trha se@ @n,iont. @ô tore n.o l2,adãresmagteoa suooÉsre

connoôlacom o Rio GEU LÉSTE: poráguádo Moinho, conkoniâ@m o bten..13da

arr ?-f'ca á úonzad a â c ompan hia de sanâ.menlo do pa6ná_saN 
E paR- à promovêÍ

lodo5 o5.rc,ud.@E oL e{ôrjrcàs.esrãros pra a ehuvãÇâo da msuu,çlo
ahmblràttaro áà oescntd mà- ..dêq.e De@to..a íomá dá registaÇáo ugenteÂí ]. F-s E@reudâ â (mwn,ênoa d. coní,tur,ro de seMdao aom.suar,,a en
Évo' dá rompanh'à de sàneàftn.o oo páráná_saNt-paR pàra ô 1r.m,cdo. o qJar
compeeôde o dneito alÍburdo à Empre$ de pÍâúcaÍ todos.s stos d. reonr,.a.enio
ÀÁ 4q A Companhiá de Sâreâmeôlo do paÍaná_SÁN€pAR, poaera t*oe, eo pi.o
quãndo nê€ssâro, a urgência a que se ÍeiêÍê oârt 1 5 do Decreto-Lêi no 3 365, de rl dêjunho dê 1 941 e suas aíeÉçaÉs
An 50 Esle DeÍeto eniÍaÍá êm vgoÍ nâ d3lâ dê su, publieçao, rcvogadas as

Gablrele do Ex€cúivo Muhicpãtdê Oois Muinh* Estádo do paÍâná ao pnreúo dia do
rÉs dê,unho do a-o oe do.q m't e quirue.5.. ano oê ehanôoàÊo
RáulCamÍo rsônon

;:ltTf" " "'^'*'** -' "3 
{"- *,@E@nri-dd''re

nimEnElÍt


